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Dispõe sobre os vencimentos e a
Jornada de trabalho das
enfermeiras no serviço público
estadual.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULODECRETA:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a fixar osvencimentos mínimos dos servidores ocupantes dos cargos e funções deenfermeira em R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), valor referencial deabril/95.

S 1o - Os vencimentos mínimos das profissionais enfermeirasserão a menor remuneração permitida por lei, pelos serviços profissionaispor eles prestados nesta condição, no serviço público estadual.

$ 2o - Os reajustes salariais da categoria obedecerão aos reajustessalariais adotados pelo governo.
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Artigo 3o - São nulos os contratos de trabalho que visem a elidir,

sob qualquer forma, o disposto nesta lei.

Artigo 4o - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão

por conta das dotações orçamentárias.

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O intuito deste projeto de lei é complementar, na esfera do

serviço público estadual, a legislação que regulamenta os vencimentos

mínimos e a jornada de trabalho das enfermeiras servidoras públicas.

A propositura visa a resgatar as condições mínimas ao

exercício das atividades das enfermeiras, que exigem preparo e dedicação

para seu desenvolvimento e uma remuneração adequada para

proporcionar qualidade ao serviço prestado e garantia de sobrevivência

àquele que o executa.

O Estado conta, hoje, com milhares de profissionais

atuando na área, que percebem, em média, 5 (cinco) Salários Mínimos

brutos, vencimentos estes defasados em consegiência dos planos

econômicos e da inexistência de reajustes salariais. Esta defasagem

motivou a solicitação de inúmeros servidores, pleiteando um projeto de

lei específico para sua categoria.

A Constituição Federal, em seu artigo 7o,

inciso V, assegura “piso salarial proporcional à extensão e à

complexidade do trabalho”, o que justifica a apresentação deste projeto
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para a apreciação dos Senhores Deputados, visando ao reconhecimento

das reivindicações básicas dos servidores públicos enfermeiras.

Sala das Sessões, 13 de maio de 1998.

oberto Góuveia

Deputado - PT

Serviço de Suporte e Conterência

Esta proposição contém
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 67o a 71o Sessões Ordinárias (de

18 a 22/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 22/05/98.
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